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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível  –
Ação cautelar de exibição de documento –
Provimento da apelação –  Irresignação do
apelante  –  Agravo  interno  –  Ausência  de
interesse  recursal  –  Impossibilidade  de
conhecimento  –  Art.  499,  do  CPC –  Não
conhecimento.

- Uma das vertentes do interesse de agir é
a utilidade, a qual é vislumbrada quando o
provimento do pedido formulado pelo autor
acarreta-lhe um proveito do ponto de vista
prático.  Inexistindo  qualquer  vantagem  a
ser  gerada com o julgamento do recurso,
deve-se  negá-lo  seguimento,  por  perda
superveniente de objeto.

-  “A parte  agravante  não sucumbiu  quanto  à
questão impugnada, caracterizada, portanto, a
ausência  de  interesse  recursal  a  justificar  o
conhecimento do agravo. 2. Agravo regimental
não conhecido”.  (AgRg no REsp 1083921/RS,
Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro, DJe
08/06/2010). 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
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autos de agravo de instrumento acima identificados.

A C O R D A M, em  Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade,  não  conhecer  o  recurso  de
agravo interno, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo interno interposto pelo
SANTANDER LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A nos autos da
presente  ação  cautelar  de  exibição  de  documento  ajuizada  por  JOABE
BARBOSA DOS SANTOS,  contra  decisão  desta  relatoria que reformou a
sentença,  dando  provimento  à  apelação  interposta  pela  empresa  ré,
invertendo o ônus da sucumbência em favor da promovida e condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões, a empresa agravante aduz
que a sucumbência deve ser imposta à parte agravada em vista do princípio
da causalidade, requerendo a reforma da decisão para ser eximido de referido
ônus, ou a redução dos honorários advocatícios.

É o relatório.

V O T O

O “thema decidendum” gravita em torno da
ação de  exibição  de  documentos,  prevista  nos  arts.  844  e  845,  todos  do
Código de Processo Civil.

No entanto, para se enfrentar o âmago do
presente recurso, faz-se mister a digressão  “ex officio” acerca de uma das
condições da ação, qual seja, o interesse recursal.

Na  doutrina  há  divergência  sobre  a
conceituação do interesse processual. Uns entendem que está assentada no
binômio “necessidade + adequação”. Já outra corrente pontifica que sua base
é o binômio “necessidade + utilidade”.

A parte tem necessidade quando seu direito
material  não  pode  ser  realizado  sem  a  intervenção  do  Poder  Judiciário;
adequação se faz presente quando a parte requereu providência jurisdicional
capaz  de  remediar  a  situação  por  ela  narrada  na  fundamentação  do  seu
pedido; vislumbra-se a  utilidade quando do provimento do pedido formulado
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pelo autor acarreta-lhe um proveito do ponto de vista prático.

Note-se  que  não  há  discrepância
substancial  entre  as  duas  correntes,  haja  vista  o  manejo  de  uma  ação
inadequada não ocasionará qualquer utilidade à parte autora.

Ressaltando  a  falta  de  interesse
processual, veja-se os ensinamentos de Luiz Rodrigues Wambier1:

“A condição da ação consistente no interesse processual
se  compõe  de  dois  aspectos,  ligados  entre  si,  que  se
podem  traduzir  no  binômio  necessidade-utilidade,
embora haja setores na doutrina que prefiram traduzir
esse binômio por necessidade-adequação. Normalmente
não há diferença substancial entre as duas expressões,
pois,  no  mais  das  vezes,  quando  se  estiver  diante  da
propositura  da  ação  inadequada,  estar-se-á,  também,
diante  da  inutilidade  do  pedido  para  os  fins  que  se
pretendam alcançar. Em tais casos a adequação é como
que o fracionamento da utilidade.
(...)
O interesse processual está presente sempre que a parte
tenha  a  necessidade  de  exercer  o  direito  de  ação  (e,
consequentemente, instaurar o processo) para alcançar
o resultado que pretende, relativamente à sua pretensão
e,  ainda  mais,  sempre  que  aquilo  que  se  pede  no
processo(pedido) seja útil  sob o aspecto prático.  Essa
necessidade  tanto  pode  decorrer  de  imposição  legal
(separação judicial, p. ex.) quanto da negativa do réu
em  cumprir  espontaneamente  determinada  obrigação
ou  permitir  o  alcance  de  determinado  resultado
(devedor  que  não  paga  o  débito  no  vencimento).”
Destaquei.

No caso em comento, esta relatoria julgou
procedente o recurso de apelação interposto pela ora agravante, reformando
a  sentença,  determinando  custas  “pro  rata”  e  honorários  advocatícios
compensados entre si, aos quais havia sido condenado a pagar inteiramente,
na sentença outrora proferida.

Desse modo, saltita aos olhos a ausência
de  interesse  processual  (utilidade),  uma  vez  que  nenhuma  vantagem,  do
ponto de vista prático, será obtida com o julgamento deste recurso. 

Ademais, é de se registrar  o que dispõe o
art. 499, do CPC:

1  Curso Avançado de Processo Civil, Vol. 1, 5 ed., Editora RT, p. 127/128.
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“Art.  499.  O  recurso  pode  ser  interposto  pela  parte
vencida,  pelo  terceiro  prejudicado  e  pelo  Ministério
Público”.

O  recorrente,  com  a  interposição  do
presente  recurso  objetiva  que  seja  invertido  o  ônus  sucumbencial  ou  a
redução  do  honorários  arbitrados.  Sendo  que,  a  decisão  foi  proferida
exatamente  nesse  sentido,  consoante  dispositivo  acima  citado,  razão pela
qual,  resta  clarividente  que  o  insurgente  não  sucumbiu  relativamente  às
razões de sua apelação.

O Superior Tribunal de Justiça, em diversos
julgados já reconheceu a ausência de interesse recursal quando o recurso é
interposto pela parte que não sucumbiu. Confira-se:

“PROCESSUL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL. 1. A parte agravante não sucumbiu quanto
à  questão  impugnada,  caracterizada,  portanto,  a
ausência  de  interesse  recursal  a  justificar  o
conhecimento  do  agravo.    2.  Agravo  regimental  não  
conhecido”.  (AgRg  no  REsp  1083921/RS,  Rel.  Min.
Honildo  Amaral  de  Mello  Castro,  DJe  08/06/2010).
Destaquei.

E:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  DE  ISTRUMENTO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA.
DESPROVIMENTO.  1  Não  existe,  por  parte  do
agravante,  interesse  recursal,  haja  vista  que  não
sucumbiu relativamente a seu pedido no que concerne
ao  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil.  2.  Agravo
regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  861741/RO,  Rel.
Min.  Aldir  Passarinho  Júnior,  DJe  22/10/2007).
Destaquei.

E da Corte Doméstica:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ATAQUE  À  SENTENÇA
TOTALMENTE FAVORÁVEL À PARTE RECORRENTE.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO
DO  CAPUT,  DO  ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  O  presente  recurso
apelatório  carece  de  interesse  recursal,  eis  que  a
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sentença atacada posicionou-se em sentido favorável a
pretensão da parte recorrente, inclusive adotando data
de citação mais benéfica, para fins de cômputo dos juros
de  mora.  -  Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00020597120128150381,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOSE  RICARDO  PORTO  ,  j.  Em  24-02-2015)
(Destaquei) 

Ainda:

CIVIL/CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO, RESTITUIÇÃO E DANO
MORAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
VOLUNTÁRIA  DO  AUTOR.  ALEGAÇÃO  DE
IMPOSSIBILIDADE  DE  LIMITAÇÃO  DA  TAXA  DE
JUROS..  AUSÊNCIA  DE  UTILIDADE.  INTERESSE
RECURSAL  INEXISTENTE.  SEGUNDO  APELO.
CONHECIMENTO DO RECURSO APENAS NO PONTO
REFERENTE  AOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
FIXAÇÃO ACIMA DA MÉDIA PRATICADA À ÉPOCA
DA  CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO.  NECESSIDADE
DE  REDUÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGUIMENTO NEGADO. - A
ausência de interesse recursal na modalidade falta de
utilidade  está  configurada  porquanto  a  decisão  foi
favorável  ao  autor, primeiro  recorrente,  no  ponto
concernente aos juros remuneratórios, considerando que
o juízo singular entendeu ser abusivo os juros pactuados
no contrato, determinando a sua redução para a média
praticada no  mercado por  ocasião  da  sua  celebração.
(...)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00097473920108152003, - Não possui -, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. Em 12-02-
2015). Grifei.

Deste  modo,  a  ausência  de  interesse
recursal  impossibilita  o  prosseguimento  da  análise  e  impõe  o  não
conhecimento do recurso por infringência ao art.499, do Código de Processo
Civil.

Ante  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO
RECURSO de agravo interno, mantendo em todos os seus termos a decisão
vergastada.
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É o voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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